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Colatina, 21 de dezembro de 1 993. 

MENSAGEM NQ 107/93 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apesar de grande parcela da população ser cons 

tituída de jovens, o Município nao dispõe de urna estrutura administrativa que· seja ca 

paz de desenvolver programas esportivos necessários a atender os anseios da juventude 

que procura desenvolver-se fisicamente através de práticas esportivas corno forma de equ! 

líbrio ao seu desenvolvimento intelectual. 

des 

dos 

Em verdade o poder público não dispõe de graE_ 

recursos para oferecer oportunidades fantásticas, porem não pode se negar de dispor 

meios ao seu alcance em prol do desenvolvimento esportivo local, pelo menos finan 

ciando atendimentos elementares, contudo planejados e estruturados para que alcancem 1 

os objetivos projetados. 

Na evolução desse princípio elementar de nosso 

plano de Governo, ternos corno meta a propor o restabelecimento do Órgão que tenha por 

incumbência específica administrar o complexo esportivo pertencente ao patrimônio muni 

cipal, ao tempo em que se dedique a promover o crescimento de práticas desportivas no 

âmbito do Município. 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 

"TIM TEMPO NO'JTO" 
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Prefeitura muniEipal de Ealntinn 
GABINETE 00 PREFEITC 

DATA ··o.P.<J 12. -. o.·· ----...... ~ _ / ,z 
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Telefone: 722-0169 
ATenida Angelo Giubc:rti, 343 Esplanada - ·coLATINA - ES 

REF: MENSAGEM NQ 107 /93. 

Para tanto entendemos que restabelecer o fun

cionamento da antiga ADEMC - Administração dos Estádios Municipais de Colatina e apli

cando-lhe uma estrutura básica fortalecida com novas atribuições, seja o ponto' de pa~ 

tida parq novas perspectivas na area esportiva. 

Isto posto, estamos encaminhando a essa Con 

ceituada Casa o projeto-de-lei que revoga a Lei NQ 3.789, de 19.06.91 e dá outras pr~ 

vidências, entre as quais restabelece a vigência da Lei NQ 1.930/67 que cria a ADEMC -

Administração dos Estádios Municipais de Colatina, solicitando seja o mesmo remetido 

ao plenário a fim de ser apreciado e votado em regime de urgência. 

Saudações cordiais, 

-J1ú G.~ 
AN'ro/io 1 THADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DATA_2Z.j_ x-~.L. 
RUBRICA .· 

>Revoga a Lei NQ 3. 789, de 19 de junho 

de 1 991, e dá outras providências: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; Aprova: 

Artigo lQ - Fica revogada a Lei NQ 3.789, de 19 de junho de 1 991, restabelecida a vi 

gência da Lei NQ 1.930, de 07 de dezembro de 1 967, que criou a ADEMC - Ad 

ministraçao dos Estádios Municipais de Colatina. 

§ lQ 

§ 2Q -

A ADEMC, em consonância com sua finalidade e características técnicas 

a seguinte estrutura básica: 

I Nível de Direção Superior: 

a) - Diretor Geral 

II Nível de Assessoramento: 

a) - Chefe de Gabinete 

III - Nível de Execução Programática: 

a) - Departamento de Administração; 

b) Departamento de Contabilidade e Finanças; 

c) - Departamento de Esportes de Quadra; 

d) - Departamento de Esportes Diversos. 

Compete a ADEMC: 

tem 

.. ~ ; 

I. - a administração, supervisao e controle do estádio, ginásio de esportes, 

piscina e o conjunto poliesportivo Municipal; 

II articular e promover eventos esportivos de integração, em ação conju~ 

ta com a SEDU, DEARES, SEMEC, entidades de classe, comunitárias e 

afins; 

III difundir, incentivar e orientar a prática dos desportos no Município; 

IV criar e manter centros de treinamento desportivo, destinados a desen -

volvimento de talentos; 

V - manter cadastro dos clubes e agremiações do Município. 

Artigo 2Q - Todo o acervo patrimonial existente a 19/06/91, fica reincorporado a estrutu 

ra da ADEMC, preservados os direitos adquiridos de terceiros sobre o uso 

de seus bens. 

Artigo 3Q - Os contratos, convênios e outros diplomas firmados a partir de 19/06/91 

pela SEDU através do seu DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO EDUCA

CIONAL, ficam absorvidos pela ADEMC. 

r 
" " 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 
Prefeitura munirip._I de Ealatina 
GABINETE 00 PREFEITC 
Telefone: 722-0269 
A..-enid& Angelo Giuberti, 343 Esplanada - COLATT!llA - ES 

FOLHA N.~0Qo5. 
DATA. o9/),, ........... ~····---- .· . · 

-----·,·-····-./-~1,__/ q,? 
RUBRICA_ ,k- ---

Artigo 4Q - Ficam criados os cargos de provimento em comissão constantes no ANEXO I que 

faz integrante desta Lei, com especificação dos quantitativos e referenciais 

para atendimento as necessidades de funcionamento da ADEMC. 

Artigo 5Q - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as medidas necessárias a organ! 

-zaçao e funcionamento da ADEMC, dispondo dos cargos efetivos, dos de prov! 

menta em comissão e das funções gratificadas de qualquer Órgãos da adminis

tração • 

Artigo 6Q - O Poder Executivo Municipal expedirá no prazo de 90 (noventa) dias o Regul~ 

menta desta Lei. 

Artigo JQ - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais neeessários a 

-execuçao da presente Lei. 

Artigo 8Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., •••••••••••••••••••• 
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NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 

NÍVEL DE ASSESSORAMENTO 

ANEXO I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

§ lQ DO ARTIGO lQ 

CARGOS 

DIRETOR GERAL 

CHEFE DE GABINETE DO DIRETOR GERAL 

·NÍVEL DE EXECUÇ_Ã@ PROGRAMÃ.TICA CHEFES DE DEPARTAMENTOS 

.trp 
. ~· 

---- -------- ----

= ~ 
~ 

QUANTIDADE VENCIMENTOS 

o 

-~ 
01 '· 

~ Cr$ 278.342,51 

= 
01 Cr$ 89.913,61 ; 

04 Cr$ 89.913,61 
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C~'Si,IMIARA 
EST!PkDO 

MLIN :r e Jt PAn_ DE 
DO ESP:i:Rl:TO 

PARECER 

COL.AT I Ndl'.'..':ii 
SAll'a-r-o 

Nomeado em con~ormidade cem o que 
estabelece a Artigo 66 do Regimento Interno da Casa, para pro~e

y·i-c· F';~i.n~cer ao Pro.j:,~t.o ele Lei n.Q t:::::2;c;:::::, c:p .. te "Hevci~=Ja a· L7d nIJ. 
3.789, de 19 de junho de :l99:l e dá outras providências'', de auto
ria do Poder Executivo Municipal, ~ntendemos ~ue s5o necessárias 
algumas alt~ra~ges ao texto original e para tanto apresentamos as 
seauintes Emendas: 1) Fica suprimido o Inciso II do Parásra~o 12 
do ( .. :n-tiDo :lP cl(J Pf ... tiJc..:ito dt" Le:i suprc.-i.c:i.t<:tcio;~ .o U Inc:i.so JJI do· 
1:·'araqrê1.T-o J. .ll do art :i. ,go :l !:!. cl (J P·f-e>..:i ~:to ciE• Lc;:~i suprac :i t.:'.:\cl o 1::ia·;;;·:;;~:i .:-:i 
v :L :::JD"i. a·f- e om a segui n · .. e r(-?ci aç:: ãci :: " I I I ·-· 1 Vf? l ei 1:::1 E:·: (~eu(::: ão F .. n:igrE; 
rna t 1 e ,7,\ ~ .::1.) J.)~:1 .ia. rt amEm to d f;? ?kl rn i n i '.-St r .;,u;~ .. €,i.o, t.:crn t ah i l i d-=:ic:I ~) G"~ i:;;· "i. n .:,m-... ' 

· G'.i::is e.:b') DepB:c··t::.;i.men··o C:.1=~ :.!~,~ .1 ~-~·::o, ... ), -:1.ci;\ s1..q::ir··:1.rnu::ci o art:iHCJ 7.:!. 
~r:.~'t:rJ d E! LE·?l s1 .. lp1 'º'·Li t'.ado~ 4) i\!'5 anG:!XO I r1:.:,!ff'~r('?ntr-:~ r.:\CJ Parà-

ª ~~·l"i:t+<J .tV cio ;,;·~.· .... t·.1go 1!?.. cfo (:=t·c·c1.,.iettJ d(:_: l .. t"0i ~.>Ltp·1--::lcitaclc]>. f'ict;\ ::>tlp·1-i

mida o cargo de Lhefe de Gab:i.nete do Diretor Geral; 5) ,No anexo 1 
• . ;,~-----:---i 

re+erente ao Paragrato 1Q do ar~190 1Q oo FroJeto de Lei supraci-
tarlo, a quantidade ab carso de Chefe de Departamentos fica redu-
~1ca a 02 (ao1s1. 

Tendo em vista o exp8sto e consirle
ranclo o que estabelece o Parágrafo 1Q dD Artigo 77 da Lei Orsâni
ca Munic:i.pal qu~Z·! diz:: ''!:lz~(J ele in:ic::iat:i.Vii:t r->r:i.vai:::iva do Prt:-)·f<:~j.t:o 
Mun ic :i. Pi:d ,:;;1::; 1E'i1:; que": Inc: :i1sn I J: "c:l :i.sponharn !5ob·f~t'? 11 ~ (-'J :í. n!õ!<:i "i::"l 11: 

''r-:-r·iaç:~{o dr:-:·! c:a·1-9os, ·fun(.;:~:íe~::; ou (~rnprE!fJOS pÚbl:ic:cis;, n.::\ (~drninis;t:r.;·,\··
c.:::3:c1 cl i ·cE•ta i;? i~il.rt.-3.rciuic::a,. ou <:1iJ.l'fH;:::n-t:o clE.' 1:;ua y-(-.:"'l"fit.mi-:~r<:,\ç..:ãci" ,. ~:.;rnnos 

pela· .:,p-r·ov-=:tc.:::~o cio Prcij;:':!to ele l...r-::-i (?rn t:E!li:':t, com a~s Pmenclafi r.:n-opo!';-
tas, solicitando aos nobres edis que acompanhem o nosso Parecer. 

as·f. 

Sala das CcrnissSes, 
Em. 24 de ~evereiro de :l994. 

Jac:ymar Dalla Fontes Filho 
HE>lator· nome,:1.dCJ ''.a.d hoc:'' 

{fa;l~ {) ~ caj 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETr 

. ESTADO DD ESPfRITO SANP]r o y fi, 

... 

PRESID!õ:NTS: 

VISITE COLATINA NA SUA DATA MAGNA ... 22 DE AGOSTO L....---.;.--...__ _________ ---:;TELEX: 
27 7289 

_ OTTV _ TELEFO~ES: 722-3142 e 722-3444 
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Cl:'SMARA 
ESTADO 

MUNICIPA~ DE COLATINA 
DO ESPzRITO SANTO 

LEI NQ 4256 
---·--------

Revoga a Lei NQ 3.789, 
de 19 de junho de 1991, 

·e dá outras 
providência:::.: 
-----~------------------

A Cimara Municipal de 
Colatina, do Estado do Espírito Santo~ no usa de suas atribui~6es 
l esJa is, P1F'l~OVP1: 

c:.!iY"t iDO 1.Q - Fica revogada a Lei NQ 3.789, de 19 
restabelecida a visência da Lei NQ 
dezembro de 1967, qu6 criou a ADEMC 
dos Eitádios Municipais de Colatina. 

de junho de 1991, 
1930, de 07 de 

Admi n i st:i-a~ãc> 

1.9. - f~ ADEMC, ~?m conson~:\ncia sua ~inalidade e 
seguinte estrutura ca~acterísticas t6cnicas tem 

bá-:::~ic::c:~~ 
! Nivel de Dire~io Superior: 

a - Diretor Geral 

II Nível de Execuç:~o Programática: 

a - Departamentc de Administração, Contabilidade 
e Finanç:,":ts;: 

b - Departamento de Esport~. 

Paráara~o 22 - Compete a ADEMC: 

I a administraçgo, supervis~o e controle do 
estádio, ginásio de esportes,p~scina e o 
conjunto poliesportivo Municipal: 

II - articular e promover eventos 
intesra~âc, em ação conjunta 

comunitárias e a~ins: 

(·'.·? s:. P Cl rt i V Cl S d (;.:.• 
com 21 SEDU, 
de 

III di-Fundir, incentiv.,:~.r E~ oy-i,;o?ntar a prática 
de desportos no Município: 

IV - criar e cmantar centros de treinamento 
desportivo, destinados a desenvolvimento de 
talr;~·ntos: 

V manter cadastro dos clubes e asremiaç;es do 
Munici.pio .. 



Artieo 2Q - Todo o acervo patrimonial 
reincorporado 
preservados os 

existente a 19/06/91, fica 
a estrutura da ADEMC, 
direitos adquiridos de 

terceiros sobre o uso de sues bens. 
Artigo 3Q - Os contratos, conv@nios e outros diplomas firmados a 

partir de 19/06/91 pela SEDU atráves do seu 
DEPARTAMENTO DE EDUCAC~D Ff SICA E DESPORTO 
EDUCACIONAL, ficam absorvidos pela ADEMC. 

Artiso 4Q - Ficam criados os cargos de provimentos 
constantes no ANEXO I que faz intearante 

em comissáo 
desta Lei, 

com especifica~io dos quantitativos e referencias 
para atendimento as necessidades de funcionamento da 
ADEMC. 

Artiao 5Q - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
medidas necess~rias a orsaniza~âo e funcionamento da 
ADEMC, dispondo dos cargos efetivos, dos de 
provimento em comissio e das funç~es sratificadas de 
qualquer ~raios da administraçio. 

Artiso 6Q 

Artigo 7Q 

Câmara 

O Poder Executivo Municipal expedirá na prazo de 
90(noventa> dias o Regulamento desta Lei. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~âo, 
revagadas as disposi~ges em contrário. 

mar~o de 1994 

Registrada e publicada na Secretaria nesta data 

SECRETaRIO 



CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISS~O 

PAR~GRAFO 1Q DO ARTIGO 1Q ____ , ___________ , ______ , ______ _ 

• 


